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Parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamen.to, da _Câmara Municipal de 

Tabapuã-SP, exarado na reunião Ordinária realizada no dia 21 de novembro de 2018, 

referente às Contas da Prefeitura Municipal de Tabapuã-SP, exercício de 2015 (Parecer 

Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

PARECER FINAL 

Leonardo Bo ogna 
Presidente da Câmara 

Analisadas as peças, a Comissão em epígrafe decidiu o quanto segue: 

- Aprovar, sem restrições, o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (Processo TC- nº. 26481026115 com 01 (um) volume (tis. 021236) e 03 (três) anexos (tis. 

021464) e 01 (um) anexo referente ao expediente TC-521008117, bem como o acessório TC-

26481126115 (tis. 02155), nos termos~do artigo 33, inciso X/11, da Constituição do Estado, 

relativo às contas do exercício de 2015, apresentadas por este Município. 

- Determinar a Mesa da Câmara que providencie a elaboração de Projeto de 

Decreto Legislativo sobre o assunto em questão, aprovando o Parecer do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo.-

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 21 de novembro de 2018.-
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